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DBCftStQ Ni 1.630, de 20 de dezembro de 1.974.-

eclara de utilidade pdbliea, para

fins de desapropriação, ura imóvel

urbano destinado à implantação de

obras de ampliação dos serviços de

hidráulica da cidade.

0 PW i NTA CiiU 3ÜLt no uso da atribuição

que lhe confere o inciso V, do art. 29, da lei Orgânica e de con

formidade com o disposto no art. 69, do Iecreto-Lei n* 3.305, de

21 de junho de 1.941, alterado pela Lei Federal n* 2.786, de 21

de maio de 1.956,

D I A:

Art. li - 1 declarado do utilidade pública, para /

fins de desapropriação, por ser necessário à implantação de obras

de ampliação dos serviços de hidráulica da cidade, o imóvel urba
no pertencente a ^ies, sito no bairro Faxinai Velho, su

bárbios desta cidade, sem benfeitorias, contendo a área superfi

cial de 457,34 m2, fazendo parte de áre or, a seguir descri

ta: um terreno urbano em forma de paralelogramo co:r «^rea de 457,

34 m2, situado no bairro Faxinai Velho. Partindo do centro geo«r

métrico do üeservatério R-200 SUL, con ozimute magnético de 19i

44' e medindo uma distancia de 43,34 ms, atinge-se o ponto 12, /
marco de concreto; do ponto 12, com origem an- ular no centro do

Heservotério acima mencionado e medindo um angulo de 71i31* e /

uma distancia de 1G,40 ms, atinge-se o ponto 2(vértice do terre

no); do ponto 2, cora origem angular no ponto 12 e medindo um an

gulo rio 180'ÜO' e uma distancia de 9,60 ms, ntinge-se o ponto /
13(vértice do terreno); do ponto 13, com origem angular no pon

to 2 e medindo ura angulo de 77*29' e uma distancia de 48,80 ms

ao longo da divisa com o terreno "3", atinge-se o ponto 14(vér—

tico do terreno); do ponto 14, cott origem angular no ponto 13 e

medindo um angulo de 102*31* e uma distância de 9,60 ms, ao lon

go da divisa com o terreno "2", atinge-se o ponto 15(vértice do

terreno); do ponto 15, com origem angular no ponto 14 e medindo

ura angulo de 77»29t e uma distância de 48,80 ms, ao longo da di
visa cora o terreno "2M, atinge-se o ponto 2(vértice do terreno),

início da descrição do perímetro do terreno. Os ângulos são me

didos no sentido horário.

Art, 2* - As despesas correrão a conta da dotação
orçamentária sob cédigo 3.1.4.0-02 - Gabinete do Prefeito - En-



n.t

cargos I1verses*

Art. 3i - :,ste Iecreto entrará ea vigor na data da
sue publicação, revogadas as dlaposi;oes ew contrário.

âablnete <!o 'refeito, 20 a© deaes&ro de 1.974.


